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Autoriza a Prefeitura Municipal a outorgar a permissão de 
uso de uma área de terreno de domfnio público municipal 
à munícipe, destinada a passagem de rede de esgoto. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz saber 
que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1 o. Fica a Prefeitura Municipal autorizada a outorgar a 
permissão de uso de uma área de terreno de domínio público municipal à munícipe O rdália 
Marisa Godinho da Silva, destinada a passagem de rede de esgoto. 

Parágrafo único. A área de terreno referida no "caput" 
deste arligo possui 23,00m2 (vinte e três metros quadrados) e se encontra melhor descrita e 
caracterizada no memorial descritivo, planta e laudo de avaliação que instruem o Processo 
Administrativo n° 64624-7/05. 

Art. 2°. A presente perm1ssao de uso destina-se à 
construção de rede de esgoto ligando a residência da permissionária localizada na Rua Cabo 
Antôn io Rodrigues de Souza (Rua 3), n° 261, lote 35, quadra 14, à rede coletora pública de 
esgoto da Rua José Santana Mariano (Rua 2), no bairro Jardim Nova República, passando por 
viela pertencente ao Município. 

Art. 3 o . A presente permissão de uso é a tftulo precarro, 
gratuito e por prazo indeterminado, podendo ser revogada a qualquer momento sem direito à 
indenização em favor da permissionária, quando ocorrer qualquer das infrações previstas no 
artigo 5° desta lei, ou o interesse público o exigir. 

Art. 4°. A permissionária obriga-se a deixar o local, ao final 
da obra, livre de materiais de construção, entulhos e com os buracos devidamente tapados. 

Art. 5°. É vedada à permissionária, fechar com muro ou 
alambrado a área objeto da presente permissão e realizar nela qualquer espécie de 
edificação. 

Art. 6 o . É vedada a transferência desta 
terceiros, exceto no caso de alienação do imóvel, com prévia anuência 
Municipal. 
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Art. 7° . No instrumento de permissão a ser firmado entre 
as partes, constará obrigatoriamente cláusula de reversão para o caso de ocorrer 
inobservância ao disposto nos artigos precedentes ou se à área ora permissionada, no todo ou 
em parte, vier a ser dada destinação diversa da prevista nesta lei. 

de 2006. 
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Art. 8 ° . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9°. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 13 de março 

r Eduardo Cury 
Prefeito Municipal 
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